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Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Cabo Frio i.

Em 13 de Fevereiro de 1996Indicação N° 0004/96

SOLICITA AO EXMQ SR. PREFEITO MUNICIPAL., SANEAMENTO BÁSICO 3 
CALÇAMENTO PARA A AVENIDA ADOLPHO BERANGER JUNIOR, NO BAIRRO DE
SSO CRISTOVSO»

ExmQ Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio,

) 0 Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais 
o que determina o interesse público, I N D I C A è Douta Mesa, 
na forma regimental, o envio de expediente ao ExmQ Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando que o mesmo providencie junto ao 
orgSo competente, saneamento básico e calçamento, para a Avenida 
Ado 3. pho Beranger Junior, no Bairro de São Cristovão,
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13 .de. Fe ve d de 1996,SALA DAS sEsggtes:

«ê:rov céoTi a s 
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An "ilon i o d e 
Vereador -■

Luiz
\
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JUSTIFICATIVA

Quando uma avenida é manilhada, gasta-se tempo e 
dinheiro, os moradores são muito incomodados com as obras. Após 
o término do manilhamento é inteligente e econômico a sua 
pavimentação, pois eterniza o trabalho subterrâneo, além de 
melhorar consideravelmente o vai e vem de seus usuários.

Os governos passados só prometeram e não cumpriram.

Seus moradores esperam e confiam, na atual administração 
para a sua pavimentação.

SALA das sEssafts. >1 [üT.FaMii ade 1996,
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